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RETIFICAÇÂO DO EDITAL DE PREGAO ELETRÔNICO N° 003/2021 

 

 

VALMOR NERI MATTANA, Prefeito Municipal de Ibarama-RS, no uso de suas atribuições legais, torna público para 

conhecimento dos interessados que: 

 

Retifica-se o Edital PE N° 003/2021 – 

 

Preâmbulo: 

Nova data/horário: 17 de Junho de 2021, às 9 horas. 

 

 

ANEXO I: 

   

Onde se lê:  

ITEM Descrição 

01 Roteiro 01 – Linha Grapia /Sede– Veículo mínimo 52 lugares. 

02 Roteiro 02 – Linha Cascata/ Linha Araça/ Sede – Veículo mínimo 35 lugares 

 

Leia-se:  

ITEM Descrição 

01 Roteiro 01 – Linha Grapia /Sede – Veículo mínimo 29 lugares. 

02 Roteiro 02 – Linha Cascata/ Linha Araça/ Sede – Veículo mínimo 52 lugares. 

 

As demais cláusulas não se alteram.  

 

 

Ibarama, 01 de Junho de 2021. 

 

 

 VALMOR NERI MATTANA 

         Prefeito Municipal 
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